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ARTIGO- 12	 costado do forro prolongando as linhas como se o trin-
canil fosse de forma angular.	 -

ACEITAÇÃO DE CERTIFICADOS
o) Quando a coberta superior for escalonada e a parte

Os certificados expedidos sob a responsabilidade de um Pais	 elevada dessa coberta passar por cima do ponto no qual

Signatário de acordo com o disposto no presente Regulamento serão 	 .	 se determinará o ponto de traçado, este se medirá até

aceitos .pelos outros Países Signatárioa e considerados para todos 	 uma linha de referência que se obtém prolongando a

os efeitos previstos no presente Regulamento de idêntica validez	 parte mais baixa da coberta paralelamente à parte mais

aos Certificados por eles expedidos. 	 elevada.

ARTIGO 13

INSPEÇÃO DE VERIFICAÇÃO

1) Toda embarcação que arvore a bandeira de um Pais Signatário
ficará sujeita, nos portos de outros Países Signatários, à
inspeção dos funcionários devidamente autorizados por esses
Países Signatários.
A Inspeção de Verificação terá como único propósito compro-
var:

C)	 que a embarcação tem um Certificado de Arqueação da
Hidrrjvia válido; e

b)	 que as dimensões principais da embarcação correspondem
ás indicarias no Certificado.

Em nienhuit caso a Inspeção de Verificação deve causar o mCniO

atraso à embarcação.

31	 .Se da Inspeção de Verificação resultar que as dimensões
principais da embarcação diferem das reg4stradas no Certifi-
cado de Arqueação da Hidrovia até o ponto de significar um
aumento da arqueaoão bruta ou da arqueação liquida, a auto-
ridade competente do Pais Signatário cuja bandeira arvore a
embarcação será informada sem demora.

RAfljDRQIA

ANEXO 1

REGIAS PARA A DETRRMTNACIO DAS AOUECOES
BRUTA E LIQUIDA DAS EMBARCACOES

REGRA 1

GENERALIDADES

1) A arqueação de uma embarcação compreende a arqueação bruta e
líquida.

2) A arqueação bruta e a arqusação líquida serão determinadas
de acordo com as disposições destas Regras.

3) A Administração determinará a arqueação bruta e a arqueção
liquida daqueles tipos novos de embarcações cujas caracte-
rísticas estruturais tornarem ilógica ou impossível a apli-
cação destas Regras. Nesse caso a Administração comunicará
ao Comitê (C.I.H.) detalhes relativos ao método seguido pare
determinar a arqueação, com o propósito de que os transmita
aos Países Signatários a titulo informativo.

DEFINIÇOES DOS TERMOS USADOS NOS ANEXOS

1)	 Coberta Sxoe

A cooerta superior é a coberta completa mais alta exoeta à
intempérie e ao rio, dotada de meios permanentes de fecha-
mento estanco de todas as aberturas na parte exposta da
mesma e sob a qual todas as aberturas nos costados da embar-
caçâD estão dotad&s de meios permanentes de fechamento
estanco. Em uma embarcação com uma coberta superior esca-
lonada, tomar-se-á como coberta superior a linha mais baixa
da coberta exposta & intempérie e sua prolongação paralela-
mente à parte mais elevada dessa coberta.

3) BOi2A	 -

A boca é a boca máxima da embarcação, medida no centro da
mesma, fora de membros nas embarcações de forro metálico, ou
fora de forros nas embarcações de forro não metálico.

4) Esmacom fec

São espaços fechados todos os limitados pelo casco da embar-
cação, por anteparos ou tabiques fixos ou móveis, por cober-
tas ou tetos que não sejam todos permanentes ou móveis.
Nenhuma interrupção em uma coberta, nem abertura alguma no
casco da embarcação, em uma coberta ou no teto de um espaço,
nem a ausência de anteparos ou tabiques impedirá a conside-
ração de um espaço como espaço fechado.

5)	 Emcos excluidos

Na0 obstante o disposto no parágrafo 4) desta Regra, os
espaços a que se referem as letras a) e e) deste parágrafo
serão considerados espaços excluídos e não serão incluídos
no volume dos espaços fechados. Não obstante, quando algum
destes espaços cumprir pelo menos com uma das seguintes três
condições será tratado como 'epaço fechado:

-	 Se o espaço está dotado de marreta ou outros meios
para estiva das cargas ou provisões;

-	 Se as aberturas estão provistas de qualquer siste-
ma de fechamento; e

Se a construção permite de que tais aberturas
possam ser fechadas.

a)	 i) Um espaço situado dentro de uma construção
frente a uma abertura de extremidade que se
estenda de coberta a coberta, excetuada uma
chapa de cenefa, cuja altura não exceda 25
milímetros (uma polegada), por baixo dos vãos
contíguos, tendo essa abertura uma largura
igual ou superior a 90 por cento da boca da
coberta na esguelha da abertura. Esta dispo-
sição deve ser aplicada de modo que somente
seja excluído dos espaços fechados o compre-
endido entre a abertura propriamente dita e
uma linha traçada paralelamente ao plano da
abertura, a uma distârcia desta igual à meta-
de da boca da coberta na esguelha da abertura
(Figura 1, Apêndice 1).

ii) Se a despeito de qualquer disposição, exceto
a convergência do forro exterior, a largura
desse espaço chega a ser inferior a 90 por
cento da boca da coberta, somente se excluirá
do volume de espaços fechados o espaço com-
preendido entre a linha da abertura e uma
linha paralela que passe pelo ponto em que a
largura transversal do espaço se torna igual
ou inferior a 90 por cento da boca da coberta
(Figuras 2, 3 e 4, Apêndice 1).

iii) Quando	 intervalo completamente aberto,
excetuadas as paredes pavesadas, separa dois
espaços que possam ser ambos, ou um deles.
excluídos, em virtude do previsto nas letras
a) i) ou li), essa exclusão não será aplicada
se a separação entre os dois espaços for
infrior à metade da boca mínima da coberta
ria zona de separação (Figuras 5 e 6, Apêndice
1).

b)	 Todo espaço situado sob as cobertas ou tetos, aberto ao

2)	 5ntal de tracado rio ou	 à intempérie, cuja	 única conex&0 com	 os lados
expostos	 do corpo	 da	 embarcação for	 as dos	 pontais

-	 .

a)	 O pontal de traçado e a distância vertical medida desde necessários	 para	 suportá-lo. Nesse	 espaço	 podem ser

o canto	 alto da quilha ate o	 lado inferior da coberta instalados paveses ou uma parede e uma chapa de cenefa,

superior do	 costado. Nas embarcaçoes de	 madeira e nas e também pontais sobre o costado da embarcação, 	 sempre

de construção mista, esta distância será medida desde o que a distância entre	 a parte superior dos	 paveses ou

canto	 inferior do	 alefriz.	 Quando a	 forma da	 parte da parede e a cenefa não for inferior a 0,75 metro (2,5

inferior da caverna mestra	 for côncava ou quando exis- pés)	 ou um terço	 da altura do	 espaço, tomando-se dos

tirem tábuas de revestimento exterior junto à quilha de dois valores o maior (Figura 7, Apêndice 1).

grande espessura,	 esta distância	 será medida	 desde o
ponto em que a linha do plano de fundo, prolongada para o)	 Todo	 espaço que, em	 una construção de	 banda a banda,

o interior, corte o costado da quilha. encontre-se diretamente em frente de aberturas laterais
de	 altura não	 inferior a 0,75	 metro (2,5	 pés) ou um

h)	 Nas	 embarcações -que tenham	 tricanixes arredondadas,.o -	 terço da altura	 da construção, tomando-se destes 	 dois

pontal de traçado se	 medirá até o ponto	 de interseção valores o maior. Se essa construção somente tem abertu-

da	 linha de	 traçado da	 coberta com	 a das	 chapas de ra	 em um	 costado,	 o espaço	 que	 deve excluir-se	 do
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volume de	 espaços fechados fica limitado 	 para o inte- d	 Calado de traçado no centro da embarcação expresso

ror, a partir	 da abertura, a	 um máximo da	 metade da em metros	 segundo a	 definição dada	 no parágrafo

boca da coberta da zona de abertura (Figura 8, Apêndice (2) desta Regra.

1).
Número de	 passage'iroc em camarotes que não tenham

cl)	 Todo	 espaço em	 uma	 construção situada	 imediatamente mais de 8 Beliches,

debaixo d	 uma ab.rtura	 descoberta es seu teto, sempre
que	 'st	 rtur	 ut --a - 	or-c-e --	 -ep,j-&	 ,	 - Uinr 'o	 domaisassairos, -	 -

paço 	 excluídr, dos	 espaços fechados	 esteja limitado
pela área da abertura (Figura 9, Apér&dice 1) N	 + N	 Numero total de	 passageiros que a embarcação

está autorizada a levar segundo o certificado

e)	 Todo nicho	 no anteparo de limitação 	 de uma construção de passageiros	 da embarcação; quando N	 + N2
que	 estiver exposto	 à intempérie	 e cuja	 abertura $F' for inferior a 13 as magnitudes Ni e N2 serão

estenda de coberta a	 coberta cem nenhum dispositivo r,1e consideras iguais a zero,

fechamento, com a condição	 de que sua largura interior
não seja maior que a largura na entrada e sua profunr,li GT	 Arqueação bruta	 da embarcação	 calculada se-

dade dentro da construção não seja superior ao dobro da gundo o disposto na Regra 3.

largura da entrada (Figura 10, Apêndice 1). -	 -	 -

Por passageiro se entende toda pessoa que não seja:

a) O Capitão e os membros da tripulação ou outras pessoas
empregadas ou contratadas para qualquer trabalho a
bordo necesárias para a embarcação; e

b) Uma criança menor de um ano.

7) Espacca de cara

Os espaços de carga que devem ser incluídos no cálculo da
arqueaçao liquida são os espaços fechados adequados para o
transporte da carga que deverá ser descarregada da embarca-
;ãrs rcm a condição de que esses espaços tenham sido inclui-
dos no cálculo daarqueação bruta. Estes espaços de carga
serão certificados mediante marcas permanentes com as letras
CC (Compartimento de Carga), colocadas de modo que sejam
facilmente visíveis e flo tenham menos de 100 mm (4 polega-
das) de altura.

2) O calado de traçado (d) 	 no parágrafo 1) desta
Regra será um dos seguintes:

a) Para as embarcações sujeitas às disposições do Regula-
mento de Bordo Livre da Hidrovia, o calado para navega-
ção fluvial resultante da aplicação do citado Regula-
mento.

b) Para as embarcações de passageiros, o calado resultante
das disposições do Regulamento de Segurança da Navega-
ção pare. as Embarcações de Passageiros da Hidrovia.

c) Para embarcações não sujeitas ao Regulamento de Bordo
Livre da Hidrovia, mas cujo calado esteja limitado
devido a Regulamentos nacionais, o calado máximo permi-
tido.

REGRA 5

CALCULO DE VOLUMES

1) Todos os volumes incluídos no cálculo das arqueaço 55 bruta e
liquida devem ser medidos, quaiéquer que forem as instala-
ções de isolamento ou de outra índole, até a face interior
do forro das chapas estruturais de limitação nas embarcações
construídas de metal e até a superfície exterior do forro ou
a face interior das superfícies estruturais de limitação nas
embarcações construidas de qualquer outro material.

O volume dos apêndices deve ser considerado no cômputo do
volume total.

O volume dos espaços abertos ao rio pode ser excluído do
volume total.

Para a Aplicação. Unificada e Interpretação desta Regra será
levado em conta o Apêndice 2.. 	 -

REGRA 6

8)

Estanque à intempérie significa que a água não penetrará na
embarcação, seja qual for o estado do rio.

9) Para a Aplicação Unificada e' Interpretação destas Definições
será levado em conta o Apêndice 2.	

2)

REGRA 3	
3)

ARQUEAÇFO BRUTA

A arqueaçAo bruta de um navio (GT) calcula-se aplicando a seguin- 	 4)

te fórmula:

GT=K1V

na qual: V	 Volume total de todos os espaços fechados da em-
barcação, expresso em metros cúbicos.

0,2 + 0,02 log 10V (ou o valor tabulado no Apêndi-
ce 3).

2)

REGRA 4

ARQCJEAÇP4D LIQUIDA	
3)

lj	 A arqueai;) liquida NT) de uma embarcação é calculada apli-
cando a seguinte fórmula:

NTK2VíId.l+Ks, (N 1 + j.)
3D	 10

Na qual:

MEDIÇA0 E CALCULO

Todas as medidas usadas no cálculo de volumes devem ser
redondeadas ao centímetro mais próximo.

As cifras finais da arqueação determinadas de acordo com as
Regras 3 e 4 e indicados no Certificado serão redondeadas
em números inteiros.

O cálculo dos volumes para a determinação das arqueações
deverá ser efetuado de acordo como Anexo II do Regulamento.

REGULAMENTO DA ARQUEAAp DA HIDROVIA

ANEXO II

a;o Fator jjj não se tomará superior a 1:
31	

NORMAS PARA O CALCULO DOS VOLUMES

oj	 o termo K 2V	 não se tomará inferior a 0,5

3T: e	
3D	

1 - As informaçDes necessárias para o cálculo da arqueação bruta
e da arqueação liquida deverão ser obtidas preferentemente

C )	 NT não se t:mard inferior a OÓ ÓT, e: 	
dos planos da embarcação. Quando esses planos não estiverem
disponíveis, as inforinaçes poderão ser obtidas mediante

Volume total dos espaços de carga, em metros cúbi- 	 medições no próprio navio, sempre que se mantiverem as
condições estabelecidas neste Anexo.

0,2 + 0,02 log°Vc (ou o valor tabulado no Apéndi- 2 - O cálculo dos volumes dos espaços fechados abaixo da Coberta

cc 3)	 Superior será efetuado por meio de um método de integração,
sendo recomendada a utilização do Método de Simpson.

k3	1,25 GT	 10.000 	1
10.000	 .3	 As- autoridades, compe.te.ntes ,. píse. Signatários poderão

utilizar fórmulas geométricas para a determinação do volume
do casco das embarcações cujas formas possibilitem a deter-

D	 Pontal de traçado no centro da enbarcaça0 expresso 	 minação desse parámetro por meio de expressões sem prejuízo
em metros segundo a definição dada na Regra 2 (2), 	 da precisão do cálculo efetuado.
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4 - Quando for utilizado um método de integração numérica para
determinar o volume do casco adotar-ze-o os seguintes
procedimentos

a)	 O cálculo do volume será obtido pela iritegraGo ria área
de pelou menos dez seções trarversajs.

b; A primeira t a última seçea tranavr sdevoro estar
localizadas o mais próximas possíveis dos extremos da
proa e da popa da embrarcaço; os volumes a popa da
primeira seç&o e a proa da última serão também conside-
rados. Para o cálculo desses volumes adicionais poderão
ser utilizados fórmulas simplificadas.

arca das ser; --s, transversais será obtida pela integração
te pelo ksriús cinco pontos.

d) As autoridades competentes dos Países Signariom poderão
utilizar fórmulas geométricas para a determinação das áreas
das seções transversais das embarcações cujas formas permi-
tam a determinação desse parámetro por meio de expressões
simples, sem prejuízo da previs&r do cálculo efetuado.

e) O cálculo das áreas das seções transversais deverá conside-
rar a brusca' dos vos, caso ela exista.

5 - O aumento do volume devido à curvatura da coberta, caso
exista, deverá ser também considerado.

8 - O cálculo dos volumes dos espaços fechados acima da Coberta
Superior poderá ser efetuado por meio de fórmulas geomé-
tricas simples, sempre que tenham uma forma regular. Para o
cálculo dos volumes de formas irregulares, as autoridades
competentes dos Países Signatários podera 0 utilizar métodos
aproximados, sempre que no comprometam de forma significa-
tiva a precisão dos resultados.

ANEXO III

CERTIFICADO DE AROUFACAç DA HIDROVIA PARAGUAT - PARANA

REVERSO £0 CERTIFICADO

ESPAÇOS INCLUIDOS NA ARQT3EAÇA0

ARQUEAÇAO BRUTA	 -	 ARQUEAÇAO LIQUIDA-	
1 --	 Nome Situação ' Comprimento

do	 Situação	 Comprimento	 do	 -
Espaço	 ' Espaço

Sob
Coberta

.1-----------------------
NUMERO DE PASSAGEIROS
(Regra 4 (1))
Número de passageiros em cama-
rotes que nso tenham mais de 8
beliches

Número dos demais
passageiros

_I------- --- ---------------------------------------
ESPAÇOS EXCLUIDOS	 ALADO DE TRAÇADO
(Regra 2 (5))	 (Regra 4 (2))
Marque-se com um asterico (*)
os espaços acima registrados
que compreendem simultanea-
mente espaços fechados e
excluídos.

Data e lugar da arqueação i-ri'i

Data e lugar da última iearqueaç&o

OBSERVAÇ'OES

APENDICE 1

B

(Carimbo oficial)
Expedido em virtude das disposições do Regulamento de Arqueação
da Hidrrjvia, em nome do Governo de ..............................-

(Nome oficial completo do país)
por..............................................................

(Título oficial completo da pessoa ou organismo
ompetente, reconhecido em virtude das disPosiçtjFs do

Regulamento de Arqueação da H1,drovia).

Nome da	 Sinal de	 Porto de	 Data
Embar'caçAo	 distintivo	 matricula

* Data na qual foi posta a quilha ou na qual a embarcação estava
em wn estado equivalente de adiantamento em sua construção
(Artigo 4 (10) ou data na qual a embarcação sofreu transformações
ou modificações importantes (Artigo 10 a) ou b)), segundo proce-
da.
DIMENSOES PRINCIPAIS

Comprimento (Art. 4 (9))	 Boca (Regra 2 (3))	 Pontal de tra-
çado até a
coberta supe-
rior no centro
da embarcação
(Regra 2 (2)).

AS ARQUEAÇOES DA EMBARCAÇAO SAO:

AEQflEAÇA) BRUTA .................................................
ARQUEAÇAi) LIQUIDA ...............................................

rtifL:a-€ que as arqueaçes desta embarcação foram determina-
u. rJ	 ,i:id:' com a dísposiçcs do Regulamento de Arqueação da

Parauai-Paraná.

i:pei Lr,jc em .............................................IS.
Lugar de expedição (Data de expedição)
do nertificado)

k.33nEttura do funcionário q.ie expede o certificado
e', ou

(Cai jmbc rio funcion;i io que expede o cer'ti±ica -lo)

ifi:do esta assinado, acrescente o seguinte:
kufr a-5sLL.do declara que está devidamente autorizado pelo

overno acima mencionado para expedir este Certificado.

1)	 Fieurps mencionadas na Regra 2 (5').

Nas seguintes figuras:
O Espaço excluído
C Espaço fechado
1 Espaço que deve ser considerado fechado.

As áreas riscadas 80 as que devem ser incluídas nos espaços
feohados.

Boca da coberta no costado da abertura.
Nos navios com trinoanizes redondeados a boca é medida
se indica na Figura li.

Regia 2(5)(a)(i)	 Regta 2(5)(a)(Li)

TR _
1- 

-'

Fig. 1
	

Fig. 2

	Fig. 3
	

Fig. 4

	Regia 2(5)(aXiii) =
	 Regia 2(5)(a)Wi.)

_	
-

--	 MOILLA o	 -- j	 - - - & gOItLA 0L

	AHUAÉ1'l'À	
Fig. 6	

AHURADA ÀIER.TA

COMO

onde diz: Ràgla	 = Leia-se: Regra
Barandilla o amurada abierta = Leia-se: Paveses ou

(Assinatura)	 paredes
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egi. 2(5)(b)

»rn J
W ro n2 tenud inferi..

0,75 a (2,5 piro)

Regia 2(5(b)	 Fig. 8

rtrzm latexalts cç1;aras

Regia 2(5)(e)

\
 Wí42/1

rig. 20

Regia 20)(0
Fít. 9

-	 rtixa ai cLtnecia. El egucia
ro eicciaa dei czuciu

ceero

,lerturaa ai ai ,10 coruxb

air tr1es ailaFORRO ra

FIZ. li

Onde diz: Cub. superior
Leia-se: Cob. superior
Onde diz: Línea paralela a la cubierta expuesta

Puntal de trazado (D)
Leia-se:' Linha paralela à coberta exposta

Pontal de traçado (D)

2)	 FiEuras mencionadas no Ar'êndice 2

Cub.Superior
Espacios inc1utdo
en V

Espacios incluidos
er1V y V

Figura 15

Figura 16

Onde cliz3 h rio oo tomará i or'ior a 0,77m (2,5 iQo)

'h' na,a	 tcmar4. iaiQr101' a O • 77m (2,5 p 4gx

Ond	 diz: ASCO - abox'u:a or	 oubioxta,	 51 cerpacio	 ABCIiFaH sr

aeciuy0 riQi ,aoaoi3O 04rrado.

ASCO - abatux'a an cobarUa. O	 ABCOOR	 oo2.u5.-

00 do eoao	 oohad0.

Onde, diz:

Hania2'e	 zxaaia,,,o,aai ,oQs'rado

Anapaa'o zsaivQaoai rQcllado

Onda diz: 503.Ora cia3	 QapaQio	 xcitaid.o

Comx'imonzo do QQ5CO Qco1i.1d0

Onda diz: AborturaQ	 La	 ra3,oei op'.aQ't..ra

Abtui'aa ar, i4fl 003.0 coatado

Abør'tUz'a,a 3atoraiQ 0P0Qt.9

AberrurAQ 'ana um ara lado

Odo d&z: BuquQa cora zrancan11m9 radondoadon

)a'.,tca.a ocai	 tsincaniz'aa	 dondo

2)	 Figuras mencionadas no Andice 2

—A

\fE1 E 

Cub.SuPI7

- A	 Seccidn A-A

Figura fl

Línea paralela a Ia cubierta expuesca

Puntal

Figura 13

Ç T 4d	 etraudo(D)

F1'uro 14

Cornpuerta dê fondo
Figura 17 no- eslarrca

Onde diz:	 .Cub.Superior
Esptcios incluídos
Espacios incluídos en V e Vo
Volúmenes incluídos en V e V°
Compuerta de fondo no estanca

Leia-se:	 Cob. Superior
Espaços incluídos
Espaços incluídos em V e Vo
Volumes incluídos em V e V°
Comporta de fundo nao estanca

APENDICE 2

APLICAQA) UNIFICADA E INTERPRETAÇOES DAS DISPOSIÇ5ES DO
REGULAMENTO DE ARQUEAÇAO DA HIDROVIA PARAGUAI - PARANA

1, FORMA DO CERTIFICADO (Artigo 9).

Li. A informaço que for coiocad'a nas colunas de "Situação" não
deve ser muito detalhada.

1.2 As Autoridades Competentes dos Países Signatários poderSo
incluir no parágrafo -Observações" do Certificado de Arquea-
Qào da Hidrovia os números de arqueação calculados de acordo
com os Regulamentos nacionais dê cada país.

1.3 A frase 'Data e lugar de arqueaço inicial" deve referir-se
à data e lugar de expediçào do primeiro Certificado de
Arqueação da Hidrovia.

1.4 A frase Data e lugar da última rearqueaçào" deve referir-se
& data e lugar de expedioo do último Certificado dê Arques-
'o da Hidrovia.

2. DRFINIÇAO DOS TERMOS UTILIZADOS NOS ANEXOS DO REGULAMENTO.

2.1 "Coberta Superior": em unia embacaço de duas ou mais cober-
tas -- coni-aberturas --no costado -da. -, embarcao soba. bta
mais alta que no estão fechadas, senão limitadas para
dentro por anteparos estancos e cobertas, a. primeira coberta
situada debaixo de tais aberturas será considerada como
coberta superior (Figura 12 - Apêndice 1),

es incluidos
yvc
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Em uma embarcação sem -tampas de ecotilha de estancas à 	 2.5.4. O volume -dos tanques dedicados a lastro limpo no
Intempérie sobre a coberta mais alta exposta à intempérie e 	 será incluído em V sempre que:
ao rio, como uma embarcação porta-containere sem tampas de	 a) os tanques não forem utilizados paa carga;
escotilha, considerar-se-á que a coberta superior é aquela	 t) a embarcação contar com certificado emitido por Autorida-
que viria determinada pela Regra 2 (l) se tivessem sido 	 de Competente onde conste que está operando com tanques
instaladas as mencionadas tampas,	 dedicados a lastro limpo;

c) na coluna "O'oservaçes" do Certificado de Arqueação da
2.1.1. Toda descontinuidade na coberta superior que se 	 Hidrovia for colocada a seguinte anotação:
estenda em toda largura dá boca e cuja longitude seja supe- 	 "Os seguintes tanques estão dedicados exclusivamente ao
tior a 1 metro- -se -considera-rã-- degrau-,- -segundo a definiç50-	 transporte de -água - de- lastroLimpo
Regra 2 1) (Fig. 13-Apêndice 1).

2.5.5. O volume dos tanques de decantação dos resíduos de
2.1.2. Não serão levados em conta os degraus fora do 'Com-	 carga será incluído em V.
primento' (Artigo 4 9).

2.1.3. Se na coberta superior existe uma descontinuidade que
rio se entende até o costado da embarcação, considerar-se-á
que tal descontinuidade é ii nicho situado debaixo do nível
da coberta superior (Figura 4 - Apêndice 1).

2.2. "Centro da embarcaçs0" este termo será considerado como o
porto médio do comprimento, tal como se define no Artigo 4
(9), quando o extremo proeiro desse comprimento coincide com
o costado da proa da roda.

2.3 "Espaços fechados": será observado o seguinte:

2.3.1 No parágrafo (4) da Regra 2 não há contradição entre a
definição de espaços fechados como "... limitados pelo casco
da eniba-rcaço, por anteparos fixos ou móveis,.." e " tampou-
co a ausência de anteparos impedirá a construção de um
espaço como espaço fechado".

2.3.2. O espaço localizado dentro dos limites de "toldos
permanentes ou móveis" será tratado segundo o disposto na
Regra 2 (5).

2.3.3. Nas efzbarcacDes porta- oontainers sem tampas de esco-
tilhas, a existência de uma abertura em uma coberta, tal
como a ausência de tampas de escotilhas, não será obstáculo
para que se' considere um espaço como espaço fechado. (Figura
15 Apêndice 1).

2.3.4. O volume dos tanques provistos de condutos removíveis
que se conectam ao sistema de carga ou aos condutos de
ventilação ("desaireaoión") da embarcação serão incluídos
em V'.

2.3.5. O volume das tampas flutuantes estancas à intempérie
nas braçolas de escotilha será incluído nos cálculos do
volume total da embarcação (V). Se tais tampas estiverem
abertas abaixo, seu volume será incluído no Vo.

2.3.6. As embarcações que tenham a facilidade de prestar
servicoÊ com as escotilhas abertas ou fechadas, sempre serão
medidas considerando que as tampas de escotilhas estão
fechadas.

2.4- 'Espaços excluídos"

2.4.1 O espaço entre o anteparo longitudinal do costado de
um tombadilho de coberta e o costado sob a coberta, que se
estende de lado a lado, e suportada por pontais ou chapas
verticais uni'das aos anteparos, será tratado como espaço de
excluído, de acordo com a Regra 2(5)(h) e (c) (Figura 16 -
Apêndice 1).

2.4.2. No caso de uma embarcação dedicada ao transporte de
veículos queembarcam e desembarcam por seus próprios meios

( ro/ro") onde o espaço no extremo de uma construção está
dotado de meios para estiva da carga, o espaço será incluído
no V, de acordo com--a primeira condição da Regra 2 (5).

.4.3. Na maioria doà caso, &à emhrcçes ph'rád tz'ns-
porte de gado são embarcações transformadas. Em cima da
coberta superior existente ceo construídas urna ou mais
cobertas e entre elas se distribuem os currais para o gado e
os espaços conexos, separando-os, por exemplo, com valas,
cercas ou corredores. Os currais ficam ao ar livre.
Os balaustres, cercas e valas para manter o gado nos corrais
constituem "outros meios para arrumar a carga", segundo
estipulado na Regra 2 (5).
Ao aplicar este regulamento, essas estruturas para o gado
deveriam ser incluídas na arclueaçao bruta. -

2.5 "Espaços de carga"

2.5.1. Os espaços destinados aos automóveis dos passageiros
serão incluídos em V.

2.5,2, O volume dos tanques de tanque de lastro separado não
será incluído em 'Jc sempre e quando não forem utilizados
para carga. -

2.5.3 õ volume dos tanques de lastro limpo, nas embarcações
tanque, será incluído em V- quando .a unidade estiver rovj.s-
ta de um sistema de lavagem com cri., o qual permitiria seu
duplo emprego como tanques de carga e de lastro limpo.

2.5.6. O volume das máquinas de refrigeração utilizadas para
esfriar as cargas situadas dentro dos limites dos espaços de
carga será incluído em V'.

2.5.7. O volume das salas de correio, os compartimentos para
a bagagem separados dos alojamentos dos passageiros, e de
mercadorias em depósito para os passageiros, serão incluídos

em V. --
O volume dos paióis de viveres para a tripulação e/ou dos
passageiros e dê mercadorias em depósito para a tripulação,
mão será incluído em V.

2.5.6. Nas emharcaç3es de carga combinada, quando os pro-
prietáios solicitarem a conversão dos tanques de duplo uso
para hidrocarbonetos e lastro em tanques de lastro, e sua
exclusão de V. se exigirá que os tanques de lastro estejam
descometados permanentemente do sistema de carga de hidro-
carbonetos e me0 sejam utilizados para o transporte de
carga. A embarcação será medida de novo.
Qualquer tanque de lastro não incluído em Va será destinado
exclusivamente para lastro, e se cometerá a um sistema
independente do sistema de carga.

2.5.9. Ao determinar o volume dos, espaços de carga não serão
levados em conta o' isolamento, os perfis nem os forros
situados dentro dos limites do' espaço considerado.

2.5.10. Para as ernbarcaçes que têm tanques de carga mão
estruturais, v.g.: embarcaç,es de gás, o volume por incluir
em V será calculado até o limite estrutural de tais tan-
ques, sem levar em conta o isolamento que possa ter sido
colocado por dentro ou por fora dos limites do tanque.

2.5.11. O volume dos espaços de duplo uso, como os emprega-
dos para lastro e carga, serão incluídos em V'.

2.5.12. Nas em'oarcaçôes pesqueiras, o volume dos espaços
utilizados para a elaboração de farinha de peixe, óleo de
fígado e conservas, dos tamues para esfriamento do peixe,
dos pordes para peixe "imeda", dos depósitos de 5a1, espé-
cies,- combustiva], e consumo, serão incluídos em V°. Os depó-
sitos para as artes de pesca no serão incluídos em

3. CALCULO DE VOLUMES (Regra 5):

3.1 Os bulbos, as buzinas do eixo propulsor ou outras estruturas
semelhantes serão tratadas como apêndices.

3.2 Os escovns, os nichos nas válvulas de tomada de água do
rio, os túneis das hélices de manobra, os poços' de dragagem
nas dragas e outros espaços semelhantes contidos no casco da
embarcação serão tratados como espaços abertos ao rio.

..3. Os mastros e mastros ,machos, flindatee, Qrut1ra,.de «. -
'p

inacessíveis e estejam. situados acima da, coberta superior,
separados por todos seus lados de outros espaços fechados,
não deverão ser incluídos rio volume total de todos os espa-
ços fechados. Os condutos de ar cuja superfície transversal
mão for superior a 1 m2 também poderão ser excluidos das
condiçes que acabam de ser mencionadas.
Estarão isentos todas os guindastes móveis.
Outros espaços de independência semelhante cujo volume não
exceder de 1 metro cúbico, não se-medidos.

3.4. Os volumes situados dentro dos cascos das embarcaçbes tais
como dragas e"ganguiles", serão mantidos em V e V, embora o
espaço dentro do casco esteja temporariamente aberto ao rio
quando não estiver descarregando o produto da dragagem
(Figura 17 - Apêndice i).

3.5 Quando se tratar de embarcaço 5 e artefatos navais de o,n'ac-
teristicas especiais, os volumes serão calculados para cada
caso em particular a critério das Autoridades Competentes do
País -S igmatário. Em - tais circunstàncias será colocada ria
coluna 'Observaçes: do Certiicadodè Arqueação ia Fffdrõvfa --
uma anotação explicativa.
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APENDICE 3

COEFICIENTES k' E k2 MENCIONADOS
NAS REGRAS 3 E 4 (1)

V ou Vc = Volume em Metros Cúbicos.

V	 o	 V K	 o	 K V	 o	 V c K	 °

10 0,2200 6.000 0,2756

20 0,2260 7.000 0,2769

30 0,2295 8.000 0,2781

40 0,2320 9.000 0,2791

50 0,2340 10.000 0,2800

60 0,2356 15.000 0,2835

70 0,2369 20.000 0,2860

80 0,2381 25.000 0,2880

90 0,2391 30.000 0,2895

100 0,2400 35.000 0,2909

200 0,2460 40.000 0,2920

300 0,2495 45.000 0,2931

400 0,2520 50.000 0,2940

500 0,2540 55.000 0,2948

600 0,2556 60.000 0,2956

700 0,2569 65.000 0,2963

800 0,2581 70.000 0,2969

900 0,2591 75.000 0,2975

1.000 0,2600 80.000 0,2981

2.000 0,2660 85.000 0,2986

3.000 0,2695 90.000 0,2991

4.000 0,2720 95,000 0,2996

5.000 0,2740 100.000 0,3000

Para valores intermédios de V ou V', os coeficientes 1(1 ou 1(2

o obtidos por interpolação linear.

DECRETO N°3.532, DE 30 DE JUNHO DE 2000.

Dk.pie sobre a execução do Regulamento 2 (Regulamento
Único de Balizamento da Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de
Cáceres - Porto de Nueva Palmira), de 19/6/96), do Acordo
de Alcance Parcial na 5, assinado ao amparo do art. 14 do
Tratado de Montevidéu de 1980. entre os Governos da
República Federativa do Brasil, da República Argentina, da
República da Bolívia, da República do Paraguai e da
República Oriental do Uruguai, registrado em 03 de
dezembro de 1998.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercfcio
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição.

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a Associação Latino
-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo
Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a
modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil, da República
Argentina, da República da Bolívia, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, com
base no art. 14 do Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 3 de dezembro de 1998, em
Montes idéu, o Registro do Regulamento 2 (Regulamento único de Balizamento da Hidrovia Paraguai-
Paraná (Porto de Cáceres Porto de Nueva Paimira) do Acordo de Alcance Parcial n ° 5 "Acordo de
Transporte Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná");

DECRETA:

Art. 1 ° O Regulamento 2 (Regulamento Único de Balizamento da Hidrovia Paraguai-
Paraná (Porto de Cáceres - Porto de Nueva Palmira), do Acordo de Alcance Parcial na 5 "Acordo de
Transporte Fluvial pela }iidrovia Paraguai-Paraná"), registrado em 3 de dezembro de 1998, ao amparo do
art. 14 do Trat'do de Montevidéu de 1980, pelos Governos da República Federativa do Brasil, da
República Argentina, da República da Bolívia, da República do Paraguai e da República Oriental do
Uruguai, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumpriio tão inteiramente como nele se
contém.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 30 de junho de 2000; 179° da Independência e 112 ° da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Luiz Felipe de Seixas Corrêa

REGISTRO DOS REGULAMENTOS BAIXADOS PELO COMITÊ
INTERGOVERNAMENTÃi'DA HIDROVIA PARAGUAI-PARANÁ

(PORTO DE CÁCERES - PORTO DE NUEVA PALMIRA)
APROVADOS NA V REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE CHANCELERES

DOS PAÍSES DA BACIA DO PRATA

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República da Bolívia, da
República Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do
Uruguai, acreditados por seus respectivos Governos,

CONVÊM EM:

Artigo 1°.- Registrar o Regulamento único de Balizamento, de 1916196, cujo
texto é anexado e faz parte do presente instrumento, em aplicação das disposições do
Acordo de Santa Cruz de Ia Sierra e de seus Protocolos Adicionais e conforme
disposto pelos Senhores Chanceleres dos países, da Bacia do Prata na sua Quinta
Reunião Extraordinária.

Artigo 20.- Os Governos dos Países-Membros incorporarão o Regulamento
mencionado a seus respectivos ordenamentos jurídicos nacionais em exercício da
competência regulamentar surgida do Acordo de Santa Cruz de Ia Sierra e de seus
Protocolos Adicionais, de conformidade com seus procedimentos internos.

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do presente instrumento, do
qual enviará cópias autenticadas aos Governos dos países signatários e aos demais
países-membros da Associação.

EM FÉ DO QUE, os respectivos plenipotenciários subscrevem o presente na
cidade de Montevidéu, aos tres dias do mês de dezembro de mil novecentos
e noventa e oito, em um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os
textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:
Carlos Onis Vigil

Pelo Governo da República da Bolívia:

Mano Ce4 Plaza Torri

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

José Artur Denot Medeiros

Pelo Governo da República do Paraguai: -
frain Dano Centunión

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:

Adolfo Castells Mendlvil

NOTA DA SECRETARIA-GRAL: O presente Regulamento foi registrado ao
amparo do Acordo de "Santa Cruz de la Sierra" sobre Transporte
Fluvial pela Hidorvia Paraguai - Paraná (Porto de Cáceres - Porto
de Nova Palmira) e seus Protocolos Adicionais como: AAP/A14TM/5.R2.

REGULAMENTO ÚNICO DE BALIZAMENTO
REGULAMENTO UNIcO DE BALIZA~

Artigo 1

Os países signatários adotar'0 o sistema I.A.L.A (Região 5)
adaptado & navegação fluvial ou o* sistema de sinalização de
'AÇOES A EMPREENDER ou ambos em forma indistinta, segundo as
características particulares dos diferentes trechos da Hidrovia.
Nos trechos era que for utilizado o sistema de 'AÇOES A EMPREEN-
DER", o mesmo será de acordo ao especificado nos Artigos seguin-
tes e apresentados nos Anexos 1 e II a este Regulamento.

Artigo 2

Entende-se por margem esquerda a margem situada do lado
esquerdo em relação á direção de montante para a desembocadura.

Artigo 3

Entende-se por margem direita a mazgem situada do lado
direito em relação à direo de montante para a desembocadura.

Artigo 4

Os sinais visuais cegos fixos, indicadores de mudanca de
margem, quando situados na margem esquerda, devem exibir o
símbolo "X", confeccionado com material retrorefletivo de cor
encarnada, sobre um painel eia forma de losango pintado de branco.

Artigo 5

Os sinais visuais cegos fixos, indicadores de mudanca de
mamem, quando situados na margem direita, devem exibir o símbolo

confeccionado com material retrorefletivo de cor verde,
sobre um painel em forma de losango pintado de branco.
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